
INDICAÇÃO Nº 
2272
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à obrigatoriedade da instituição de aulas de música para alunos e membros de sua comunidade, nas escolas públicas paulistas, que deverão fornecer, com apoio comunitário e, inclusive, dos próprios alunos, os recursos disponíveis a sua realização. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Elvilin Gabriel Siqueira da Silva Pedroso, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Claudio Cesar Guilherme de Toledo”, de Taubaté, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Elvilin Gabriel Siqueira da Silva Pedroso, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Claudio Cesar Guilherme de Toledo”, de Taubaté, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à obrigatoriedade da instituição de aulas de música para alunos e membros de sua comunidade, nas escolas públicas paulistas, que deverão fornecer, com apoio comunitário e, inclusive, dos próprios alunos, os recursos disponíveis a sua realização.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de aulas musicais voltadas para a comunidade e para os alunos nas Escolas Públicas paulistas.

Artigo 2º - As Escolas Públicas deverão fornecer, com o apoio da comunidade e dos alunos, todos os recursos disponíveis para a realização das aulas musicais.

Parágrafo único - Os recursos materiais para as aulas de música nas Escolas Públicas deverão estar sob a responsabilidade do professor de música.

Artigo 3º - Para o cumprimento dessa lei, será necessário:

I - buscar apoio em programas para área cultural, como o Projeto Guri;

II – que o Governo realize parceria com Escolas Musicais para melhor atender os alunos e a comunidade.

Artigo 4º - É de responsabilidade das Escolas Públicas e dos alunos a elaboração de concertos musicais.

Artigo 5º - Será somente obrigatória a participação de alunos da entidade escolar.

Artigo 6º - Haverá, em todas as escolas, professores capacitados a dar aulas de Música aos alunos interessados.

Artigo 7º - As Escolas Públicas que realizarem os melhores concertos musicais receberão um prêmio do Governo e os alunos que se destacarem receberão uma bolsa-estudo em uma escola musical de sua preferência.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução dessa lei ficam sob responsabilidade das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 9º - A fiscalização do cumprimento desta lei fica sob responsabilidade da Diretoria de Ensino e da Secretária de Educação e Cultura  - SEC de cada Município.

Artigo 10 - As penalidades pelo não cumprimento desta devem ser estabelecidas por lei complementar.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Entendemos ser o projeto de importância capital, pois a música é uma ação que a maior parte da população gosta e acho que isso enriquece muito o conhecimento de todos e trará modificações e benefícios para a sociedade.”

A sua maneira modesta, o estudante, parlamentar jovem, toca num tema muito importante, que pode trazer cultura e entretenimento à população.

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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